
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 533.651 - SP (2019/0276843-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CINI NETO 
ADVOGADOS : CLEMENTE CAVASANA  - SP019500 
   EDNA REGINA CAVASANA ABDO  - SP056253 
   WAGNER CLEMENTE CAVASANA  - SP076976 
   HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES  - SP204933 
   PAULO ROBERTO CAVASANA ABDO  - SP254381 
   EDUARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES  - SP360189 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS INDEFERIDO 
LIMINARMENTE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
1. É inviável o agravo regimental ou interno que deixa de atacar os 
fundamentos da decisão agravada, de acordo com os arts. 932, III e 1.021, 
§ 1º, do Código de Processo Civil - CPC de 2015 e a Súmula n. 182 do 
Superior Tribunal de Justiça. Precedentes (AgRg no AREsp n. 936.228/SP, 
Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 25/5/2017).
2. Agravo regimental não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 101336808 Página  1 de 1

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 1DCC3139-CB51-4A70-97E9-CBFDCEE299A4


